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1.º Termo Aditivo ao Contrato nº 123/2021, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado 
a empresa LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ,  doravante designada CON-
TRATANTE, e de outro lado a empresa LAIS CRISTINA PICCININ & 
CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R MANOEL 
RIBAS, 308 APTO 02 - CEP: 85504013 - BAIRRO: BRASÍLIA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 32.169.350/0001-72, neste ato por seu representante 
legal, LAIS CRISTINA PICCININ,  CPF:079.245.459-64 ao fim assina-
do, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei nº    n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
o presente Contrato, em decorrência do Edital Processo Dispensa  n° 
20/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato  firmado em 07/04/2021, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Processo Dispensa  n° 20/2021, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM SITES INSTITUCIONAIS, PARA O DESEN-
VOLVIMENTO DE NOVA WEBPAGE INSTITUCIONAL E PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR., 
em conformidade com o Parecer Jurídico nº 23/2022,  fica  prorrogado 
o prazo de  Vigência do Contrato nº 123/2021, até 05/04/2023, fica tam-
bém aditivado seu valor R$ 17.600,00(Dezessete mil e seiscentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 06 dia(s) do mês de abril de 2022

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

LAIS CRISTINA PICCININ
Representante Legal

LAIS CRISTINA PICCININ & CIA LTDA
Contratada

1.º Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº 01/2021, que entre si cel-
ebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PARANÁ e de 
outro lado a APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS DE CAPANEMA.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMÉRICO 
BELLÉ, e de outro lado a APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA, situada a Rua Tamoios, nº 
877, Bairro Centro, Município de Capanema PR,  inscrita no CNPJ sob 
o nº 80.883.002/0001-05, neste ato representada por sua Presidente, Sra. 
NAIR IRIA GREBER, RG 843.303-8 e CPF 806.304.729-04, ao fim assi-
nado, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 13.019/14 e do De-
creto n° 6.382/2017 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Termo, em decorrência do Processo de Inexigibilidade de Chamamento 
Público n° 02/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo de vigência previsto na Cláusula 
Décima do Termo de Fomento nº 01/2021, fica prorrogado para térmi-
no em 30/06/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do Termo de Fomento 
originário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 30 dias do mês de março de  2022

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal

NAIR IRIA GREBER 
Presidente

APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS DE CAPANEMA
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